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COMUNICADO
DEL PUPO METALMECÂNICA LTDA., torna público que Requereu 
da SEMAG/PMG, através do processo nº 8202/2022, Licença Municipal 
de Operação - LMO, para a atividade de FABRICAÇÃO E/OU MANUTEN-
ÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS E/OU ARTEFATOS DE METAIS OU 
LIGAS FERROSAS, OU NÃO FERROSAS, LAMINADOS, EXTRUDADOS, 
TREFILADOS, INCLUSIVE MÓVEIS, MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS, 
ACESSÓRIOS, TANQUES, RESERVATÓRIOS E OUTROS RECIPIENTES 
METÁLICOS DE CALDEIRA, COM PINTURA POR ASPERSÃO E/OU JATE-
AMENTO, E SEM TRATAMENTO SUPERFICIAL QUÍMICO, TERMOQUÍ-
MICO, GALVANOTÉCNICO, na localidade de Condados, Guarapari - ES.

AVISO DE LICITAÇÃO
O FUNREBOM torna público, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações, que fará realizar a seguinte licitação:
TOMADA DE PREÇOS nº. 001/2022 – Processo nº2021-S-
VDN9, objetivando contratação de empresa para prestação de 
serviços de reforma dos alojamentos masculinos localizados no 
Quartel do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar na cidade 
de Vitória – ES. Valor máximo estimado da contratação: Lote Único: 
R$ 339.735,70. Recebimento dos envelopes: Até às 13h30min do 
dia 29/04/2022. Início da abertura dos envelopes: 14h00min do 
dia 29/04/2022.  
Edital disponível nos sites:
www.siga.es.gov.br-opção: Fornecedor; link: pesquisar editais.
www.cb.es.gov.br–opção: licitações.
Informações: CPL/CBMES: através do tel (27) 3194.3685, das 13h 
às 17horas. 

Vitória 07/04/2022
Gilson Pinheiro Filho – Ten BM
Presidente da CPL do CBMES

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE CARTÓRIO DE TABELIA-

NATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL N.º 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8943/2021

O MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, por meio da Comissão Perma-
nente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento dos in-
teressados o procedimento de CREDENCIAMENTO DE CARTÓRIO 
DE TABELIANATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL N.º 002/2022, com 
vistas a Credenciar Cartórios de Tabelionato de Notas e Registro 
Civil, para realização de serviços cartorários e notariais em geral, 
que atendam às diversas necessidades dos órgãos da Administra-
ção Direta do Poder Executivo do Município de Fundão/ES. A docu-
mentação prevista no Edital deverá ser protocolada no protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Fundão, de segunda à sexta feira, 
no horário das 07h00min às 16h00min, a partir do dia 11 de abril 
de 2022. 
Os Cartórios poderão apresentar os documentos exigidos para o 
credenciamento durante o prazo de vigência do presente Chama-
mento.
O Chamamento ficará aberto para credenciamento dos Cartórios 
interessados, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da publi-
cação deste Edital.
O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download 
no site da Prefeitura (www.fundao.es.gov.br).
Maiores informações através do e-mail licitacao@fundao.es.gov.br 
e do tel: (27) 3267-2008.  
ID CIDADES: 2022.026E0600010.17.0001
 Fundão/ES, 07 de abril de 2022.

ALINE DE ALMEIDA SILVA PEROVANO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Decreto Municipal nº 250/2022

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 DIAS

Nº  PROCESSO: 0002214-93.2016.8.08.0069
AÇÃO: 12154- Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BANESTES S/A BANCO DO ESTADO DO ESPI-
RITO SANTO
Requerido: NATANAEL MARTINS DA SILVA
M.M. Juiz de Direito da MARATAÍZES – VARA CÍVEL do Estado do 
Espírito Santo, por nomeação na forma da lei etc.
FINALIDADE:
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL 
VIREM que fica(m) devidamente CITADO(S):  Executa-
do: NATANAEL MARTINS DA SILVA, Documentos: CPF: 
008.518.377-60 CTPS: 60825SERIE638ES, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, de todos os termos da presente ação 
para, no prazo de 03(três) dias , PAGAR a dívida no valor de R$ 
35.462,18 (Trinta e cinco mil quatrocentos e sessenta e 
dois reais e dezoito centavos)
ADVERTÊNCIAS
a) PRAZO: O prazo para Embargos é de 15 (quinze) dias, a partir 
do prazo supracitado;
b) No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba 
honorária será reduzida pela metade (art. 827,§ 1º do CPC);
c) Será considerado ato atentatório à dignidade de justiça quando 
o executado, intimado, deixar de indicar ao Juiz, quais são e onde 
estão os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, exibir 
a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de 
ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou 
embarace a realização da penhora, sob pena de multa fixada pelo 
Juiz, que será convertida em proveito do exequente, sendo exigível 
nos próprios autos, sem prejuízo de outras sanções de natureza 
processual ou material, nos termos do artigo 774 do NPC;
d) Nos prazos para embargos, reconhecendo o crédito do exequen-
te e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 
em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá 
o executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 06 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do CPC);
e) Será nomeado curador especial em caso de revelia.
DESPACHO
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai 
afixado no lugar de costume de Fórum e, publicado na forma da lei.

Marataízes-ES, 11/01/2022
Patricia Dutra Rody Machado

Analista Judiciária 1QS Mat. 20498928
Aut. pelo Art.60 do Código de Normas

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022
O Sesc, Administração Regional no Espírito Santo torna pública a abertura da licitação para a 
aquisição de veículos para atender demanda do Setor de Transportes do Sesc/ES. O Edital 
e seus anexos estão disponíveis no site do Banco do Brasil na página www.licitacoes-e.com.br, 
licitação nº 932193. Abertura das propostas: 26/04/22 às 14 horas. Início da disputa: 26/04/22 
às 15 horas.

Vitória/ES, 08 de abril de 2022.
Givanildo Bastos de Carvalho – Pregoeiro.


